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Município de Capão Bonito do Sul/RS, 07 de outubro de 2024. 

  

FELIPPE JÚNIOR RIETH 
Perfeito Municipal 

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:55B25815 

 
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 143/2024 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2024 
  

O Município de Capão Bonito do Sul/RS, por intermédio do Sr. 

Prefeito Municipal, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que está aberto o PREGÃO PRESENCIAL – MAIOR 

DESCONTO - MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

PODENDO SER NEGATIVA, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

DE CARTÕES COMBUSTÍVEIS, conforme Edital e Anexos, para 

o dia 21/11/2024, às 08h, em conformidade com as disposições da Lei 

nº 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como as condições 

estabelecidas no Edital. Demais informações poderão ser obtidas junto 

a Prefeitura Municipal, sita na Av. Ataliba José de Lima, n° 10 ou 

pelo fone (54) 3698.4195 ou 98161.6445, e-mail: 

compras@capaobonitodosul.rs.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 

13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

Todos os documentos estão disponíveis na aba Licitações no Site 

oficial do Município. 

  

Capão Bonito do Sul, 07 de outubro de 2024. 

  

FELIPPE JUNIOR RIETH 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:94234605 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BARROS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BARROS 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 004-2024 

 

O Município de Coronel Barros – RS torna público que se encontra 

aberto o Processo de licitação modalidade Inexigibilidade - 

CHAMADA PÚBLICA nº 003/2024, para fins de habilitação dos 

fornecedores e recebimento das propostas de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, em conformidade 

com a Lei nº 11.947/09 e Resolução FNDE nº. 21/2021. O prazo para 

a entrega dos envelopes será até de 04 de novembro de 2024 no 

horário das 09h00min. Maiores informações poderão ser obtidas no 

site http://www.coronelbarros.rs.gov.br. 

  

Coronel Barros/RS, 04 de outubro de 2024. 

  

OLIVAR SCHERER 
Vice - Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Marlon Fischer 

Código Identificador:77ABFF54 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 477/2024 

 

PORTARIA Nº 477/2024, de 02 de outubro de 2024. 
  

Convoca o Servidora Natalia Cristina Kochenborger. 

 JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e, 

  

Considerando a grande demanda de atribuições neste período; 

Considerando a concordância do servidor ora convocado; 

Considerando o interesse público no bom andamento dos serviços, 

previsto no parágrafo único do art. 102; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Convocar a servidora Natalia Cristina Kochenborger, 

ocupante do cargo Agente Administrativo, lotada na Secretaria de 

Administração, em gozo de férias, para retornar às suas funções. 

Parágrafo único – a interrupção das férias será do dia 16 a 30 de 

setembro de 2024 e, serão gozadas em período futuro. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de 

setembro de 2024. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO - RS, AOS 

02 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024. 
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se 
  

EDSON ANTÔNIO SCHWAAB 
Secretário de Administração  

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:F3D7B85A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 480/2024 

 

PORTARIA Nº 480/2024, de 07 de outubro de 2024. 
  

Concede Troca de Classe a servidora ocupante do 

cargo de Agente Administrativo. 

  

JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando 

disposição da Lei Municipal 4.629/2020, 

Considerando a servidora ter atendido todos os requisitos para 

implementação da promoção, 

Considerando a servidora ter cumprido o prazo de suspensão previsto 

na Lei Complementar 173/2020, período de suspensão de 27 de maio 

de 2020 a 31 de dezembro de 2021, segue tabela do tempo de 

interstício na classe “A”, 

  
Base legal Tempo de interstício na classe “A” Tempo decorrido 

Lei Municipal 

4629/2020 

01/03/2017 a 26/05/2020 

Período decorrido até suspensão. 
3 anos, 2 meses, e 27 dias. 

Lei Municipal 

4629/2020 

01/01/2022 a 05/10/2024 

Período decorrido após suspensão 
2 anos, 9 meses, e 4 dias. 

  Total de tempo na classe “A” 6 anos. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º – Promover a servidora DEISE MIRELA DE MELLO 

PINHEIRO, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 

Padrão 13, da Classe “A” para a Classe “B”. 

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO (RS), 

AOS 07 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024.  
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se. 
  

EDSON ANTÔNIO SCHWAAB 
Secretário de Administração 


